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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 99/2023 DE 10 DE MAIO DE 2023 

Desafeta bem imóvel da municipalidade, localizado no Bairro Joaquim Antônio 
da Luz na sede do Município de Altônia. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 67, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando a Lei Municipal nº 1.864/2023 de 06 
de março de 2023, 
DECRETA:  
Art. 1º. Fica desafetado do domínio público e constituído em bem patrimonial 
do Município, o imóvel denominado Área Institucional PM 3, da Quadra nº 8 
do Bairro Joaquim Antônio da Luz, neste Município e Comarca de Altônia, de 
propriedade do Município de Altônia, objeto da Matrícula nº 8.324 do Livro nº 
2 do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia. 
Art. 2º. O imóvel objeto da desafetação constante do Artigo 1º possui uma área 
de 2.879,60M², com as seguintes confrontações: “Frente com a Rua Batista 
Baroni, na distância de 83,00 metros; Lado direito com o lote, 266, na distância 
de 46,00 metros; Lado esquerdo com o lote nº 01 da Quadra nº 08 e Rua João 
Galdino Inocêncio, na distância de 23,00 + 23,00 metros; Fundos com a Rua 
José Vergilino e com os lotes 01, 02 e 04 da Quadra nº 08 na distância de 
42,20 + 40,80 metros”.   
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 dias do mês de maio de 
2023. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 100/2023 DE 10 DE MAIO DE 2023 
Desafeta bem imóvel da municipalidade, localizado no Jardim Veneza na sede 
do Município de Altônia, e adota outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 67, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando a Lei Municipal nº 1.865/2023 de 06 
de março de 2023 
Art. 1º. Fica desafetado do domínio público passando a se constituir em bem 
patrimonial do Município, o imóvel denominado Equipamento Comunitário, 
sendo ele o Lote de terras nº 9 (nove) da Quadra 07(sete) do loteamento 
Jardim Veneza, neste Município e Comarca de Altônia, de propriedade do 
Município de Altônia, objeto da Matrícula nº 17.328 do Livro nº 2 do Serviço de 
Registro de Imóveis da Comarca de Altônia. 
Art. 2º. O imóvel desafetado constante do Artigo 1º possui uma área de 
3.495,75M², com as seguintes confrontações: Divide-se com a Rua Daniel 
Simões dos Santos, no rumo SO 52°45’ NE, numa distância de 41,20 metros; 
com a Rua Milton José da Silveira, num raio de 2,5 metros com 
desenvolvimento de 2,78 metros e no rumo SE 11°09’ NO, numa distância de 
71,48 metros; com o lote nº 08 – (Área Verde), no rumo NE 78°51’ SO, numa 
distância de 42,00 metros;  e finalmente com a Rua Valdemar Ferreira de 
Araújo, no Rumo NO 11°09’ SE numa distância de 89,61 metros e num raio 
de 2,50 metros com desenvolvimento de 5,06 metros até o ponto de partida. 
Todos os rumos acima mencionados referem-se ao norte verdadeiro.  
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 dias do mês de maio de 
2023. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº101/2023 DE 10 DE MAIO DE 2023 
Desafeta bem imóvel da municipalidade, localizado no Bairro Joaquim Antônio 
da Luz, na sede do Município de Altônia, e adota outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 67, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando a Lei Municipal nº 1.866/2023 de 06 
de março de 2023 
Art. 1º. Fica desafetado do domínio público passando a se constituir em bem 
patrimonial do Município, o imóvel denominado Área Institucional PM 2, da 
Quadra nº 7 do Bairro Joaquim Antônio da Luz, neste Município e Comarca de 
Altônia, de propriedade do Município de Altônia, objeto da Matrícula nº 8.323 
do Livro nº 2 do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia. 
Art. 2º. O imóvel desafetado constante do Artigo 1º possui uma área de 
1.941,20M², com as seguintes confrontações: “frente com a Rua José 
Gandolfo, na distância de 42,20 metros; Lado direito com os lotes nºs 01 e 08 
da quadra 7, na distância de 46,00 metros; Lado esquerdo com o lote nº 266, 
na distância de 46,00 metros; Fundos com a Rua José Vergilino, na distância 
de 42,00 metros.   
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 dias do mês de maio de 
2023. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2023 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 019/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2023 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2023 – REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos quatro dias do mês de maio de 2023, foi homologado o Pregão Presencial 
– Registro de Preços 042/2023 – PMA modalidade Pregão Presencial 
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019/2023, pelo Decreto 095/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no 
dia 09/05/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR 
GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-
72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná e o DETENTOR DA ATA A EMPRESA: M K F M MARQUES - ME, 
inscrita no CNPJ sob nº. 47.640.858/0001-84, com sede a Rua Takeo noda, 
60, Jardim Veneza - CEP nº 87.550-000, na cidade de Altonia, Estado do 
Paraná, neste ato representada pela Sra. Marcela Keletin Farias Mrowskovski 
Marques, portadora do RG nº. 9.941.493 SSP/PR e do CPF nº. 057.750.389-
83, residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco 
para Contratação de Empresa para futuros e eventuais prestação de 
Serviços de Guincho para remoção de veículos e maquinários 
pertencentes ao Município de Altônia. 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de12 (seis) meses 
a contar de sua assinatura, podendo ser renovada por igual período, se houver 
interesse entre ambas as partes. 
Altônia - Pr, 10 de maio de 2023.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 105/2.023 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 046/2.023. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO N°046/2023 DE 09/05/2023 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
MEDLINE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 42.692.033/0001-90, neste ato representada 
pelo RODNEY DANILO PESENTI, portador (a) do RG nº 53246788, CPF nº. 
803.463.329-15, residente na AVENIDA CELSO GARCIA CID, na cidade de 
Londrina, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 
046/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA 
ATENDER DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL, a seguir descritos: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa MEDLINE COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA-EPP e de R$ 3.673,00 (três 
mil seiscentos e setenta e três reais). 
CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 10/05/2023 e término em 
09/08/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
Altônia-PR., 10/05/2023 
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